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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

PARTE I 
INFORMAÇÕES E DISCIPLINA ESPECÍFICAS DESTA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
Torna-se público que o Centro Universitário Municipal de Franca/SP, por meio do Departamento 

de Compras e Licitações sito a Av. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São José, CEP: 

14.403-430, Franca/SP, conforme especificado nesta Parte I, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Aviso e em seus anexos. Esta Parte I do Aviso 

contém informações e disciplina específicas e individualizadas deste procedimento de dispensa 

eletrônica, sendo complementada pela Parte II, que contém a disciplina geral e padronizada para 

as diferentes alternativas de condições procedimentais. 

 
DISPOSIÇÕES DESTACADAS 

 
I. AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Dispensa 121/2024 - Processo 175/2024 

 

II. CONTRATANTE  

Centro Universitário Municipal de Franca/SP  
 
III. OBJETO 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL DAS UNIDADES DO Uni-FACEF, nos termos do artigo 75, inciso II, da 
Lei federal nº 14.133/2021. 
 
IV. VALOR TOTAL DA(S) CONTRATAÇÃO(ÕES) 
 
Valor global estimado de R$ 48.100,00 (quarenta e oito mil e cem reais), com estimativa de 
contratação conforme Anexo I. 
 
 
VI. HORÁRIO DA FASE DE PROPOSTAS 
Até 16h00 do dia 01/07/2024 no e-mail compras@facef.br ou presencialmente no setor de 
Compras e Licitações (Av. Ismael Alonso y Alonso, 2400, São José, CEP: 14.403-430, 
Franca/SP). 
 
Conforme publicado no site institucional – https://www.unifacef.com.br/2024/01/19/dispensas-de-
licitacoes-2024/ 
 
 
VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço global 
 
VIII. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim. 
 
  

mailto:compras@facef.br
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DISCIPLINA ESPECÍFICA 

DADOS DA DISPENSA ELETRÔNICA 

Processo nº 000175/2024 

Órgão/Entidade Contratante: Centro Universitário Municipal de Franca/SP. 

Endereço do Órgão/Entidade Contratante: Av. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São 

José, CEP: 14.403-430, Franca/SP  

Autoridade competente: Prof. Alfredo José Machado Neto.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta 

mais vantajosa para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL DAS UNIDADES DO 

Uni-FACEF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. O objeto do presente procedimento enquadra-se como serviços contínuos, 

sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com predominância de mão 

de obra, e não definidos como serviços de engenharia. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas reunidas em 

consórcio. 

2.2. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, nos termos do artigo 16 da 

Lei federal nº 14.133/2021. 

2.2.1. Os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

serão estendidos a cooperativas que atenderem ao disposto no artigo 34 da Lei 

federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, observando-se os limites previstos no 

artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar federal nº 

123/2006. 

2.3. Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica relativas a tratamento 

favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 

observa-se que: 
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2.3.1. Para o ITEM 01, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei 

federal n° 11.488/2007 e no artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021, nos termos 

do artigo 49, inciso IV, c/c o artigo 48, inciso I, da Lei Complementar federal nº 

123/2006. 

2.3.1.1. O tratamento favorecido a que se refere o item 2.3.1 desta Parte I fica 

limitado às microempresas, às empresas de pequeno porte e às cooperativas 

que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. Serão aceitas propostas enviadas pelo e-mail compras@facef.br, ou presencialmente no 

endereço Av. Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São José, CEP: 14.403-430, 

Franca/SP, até o dia 01/07/2024 às 16h00. 

4.2. Poderão participar do certame as pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da licitação que atendam a todas as exigências constantes deste instrumento. 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do e-mail 

compras@facef.br, sob pena de inabilitação. 

6. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

7.1. No momento a que se refere o item 7.3 da Parte II, os recursos deverão ser encaminhados 

por meio do e-mail compras@facef.br ou presencialmente no endereço: Av. Ismael Alonso y 

Alonso, nº 2400, Bairro São José, CEP: 14.403-430, Franca/SP. 

7.2. No momento a que se refere o item 7.7 da Parte II, os autos do processo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitações sito a Rua Av. 
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Ismael Alonso y Alonso, nº 2400, Bairro São José, CEP: 14.403-430, Franca/SP, telefone 

(16) 3713-4688, no horário das 8h00 às 16h00. 

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Caso se conclua pela contratação, sua formalização ocorrerá mediante a emissão de 

nota de empenho/Ordem de fornecimento, cujo modelo segue o padrão contábil da 

autarquia municipal. 

8.1.1. No prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, o adjudicatário 

deverá comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de 

empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

8.1.1.1. O prazo indicado no item 8.1.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.  

8.1.1.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando 

solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de 

recebimento dentro do prazo indicado no item 8.1.1 importará na recusa à contratação, 

sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

8.1.1.3. A retirada da nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 

eletrônico, o envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo 

adjudicatário: 

8.1.1.3.1. de que referida nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à 

relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei federal nº 14.133/2021; 

8.1.1.3.2. de que está vinculado às previsões contidas neste Aviso e seus Anexos e à sua 

proposta; 

8.1.1.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei federal nº 14.133/2021 e 

normas regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei federal 

nº 8.078/1990 e princípios gerais dos contratos; 

8.1.1.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei federal nº 14.133/2021; 

8.1.1.3.5. dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei federal nº 

14.133/2021; 

8.1.1.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.” 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA (item aplicável 

apenas às dispensas eletrônicas para registro de preços) 

9.1. Este item não se aplica na presente dispensa de licitação. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A sanção de multa a que se refere a alínea “b” do item 10.2 da Parte II será calculada 

em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da contratação, observando-se o 

disposto no Anexo IV deste Aviso, cabendo sua aplicação por qualquer das infrações 

dos itens 10.1.1 a 10.1.12 da Parte II. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

11.1.1. Anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo(s) referente(s) a proposta; 

Anexo III – Modelos de Declarações; 

Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato; 

Franca/SP, 24 de junho de 2024. 

 

___________________________________________ 
Prof. Alfredo José Machado Neto 

 

 
 

PARTE II 
DISCIPLINA GERAL DA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

O(a) Órgão/Entidade Contratante, conforme especificado na Parte I, torna público que realizará 

dispensa eletrônica, nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, e demais normas da legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso e em seus anexos. Esta 

Parte II do Aviso contém a disciplina geral e padronizada do procedimento de dispensa eletrônica, 
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que é complementar à disciplina específica e individualizada determinada na Parte I. As 

disposições desta Parte II que possuem conteúdo condicional, relacionado a definições realizadas 

na Parte I, somente serão aplicáveis ao caso concreto se a(s) respectiva(s) condição(ões) 

estiver(em) especificada(s) nas definições correspondentes estabelecidas na Parte I do Aviso, 

com observância dos limites dessas definições. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento está descrito no item 1 da Parte I. 

1.1.1. Caso o item 1 da Parte I defina procedimento de dispensa eletrônica para 

registro de preços, as regras referentes aos órgãos ou entidades gerenciador e 

participante(s), bem como a eventuais adesões serão as constantes da minuta 

de Ata de Registro de Preços, apresentada como Anexo deste Aviso, conforme 

indicado no item 11 da Parte I, quando se tratar dessa hipótese. 

1.1.2. Caso o item 1 do Termo de Referência que compõe o Anexo I deste Aviso 

estabeleça que o objeto desta dispensa eletrônica contém mais de um item, será 

facultado ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico 

https://www.unifacef.com.br/2024/01/19/dispensas-de-licitacoes-2024/. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico 

https://www.unifacef.com.br/2024/01/19/dispensas-de-licitacoes-2024/. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer envio de proposta efetuada, não 

cabendo ao órgão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes a envios 

de proposta. 

2.2. Nos limites previstos no artigo 4º da Lei federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar 

federal nº 123/2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

cooperativas que atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal n° 11.488/2007 e no 

artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI. 

2.3. O item 2 da Parte I define as regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica relativas 

a tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas. 
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2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.4.1. aqueles que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados, observado o disposto no § 2º do artigo 14 da Lei federal 

nº 14.133/2021; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, observado o disposto no § 2º do artigo 14 da Lei federal nº 

14.133/2021; 

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade contratante; 

2.4.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.10. aquele que se enquadre em outra(s) hipótese(s) de proibição de participação na 

dispensa de licitação que seja(m) definida(s) no item 2 da Parte I. 
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2.5. No que concerne aos itens 2.4.2 e 2.4.3, equiparam-se aos autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor. 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do artigo 9º da Lei federal nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.9. Caso o item 2 da Parte I admita a participação de pessoas jurídicas em consórcio, 

será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma dispensa eletrônica, 

de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do artigo 15, inciso IV, da 

Lei federal nº 14.133/2021. 

DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. Encerrada a fase de propostas, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto mínimo definido para a contratação 

(conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido na Parte I, 

correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente), poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

3.1.1. Na hipótese a que se refere o item 3.1 desta Parte II, será encaminhada 

contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior 

desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

3.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto mínimo definido para a contratação. 
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3.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

3.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada de documentos 

complementares, quando necessários. 

3.3.1. Além da documentação supracitada, caso o custo global estimado do objeto da 

dispensa eletrônica tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de planilha de custos e formação de preços ou outra espécie de 

planilha elaborada pela Administração conforme indicado no Aviso, o fornecedor 

com a melhor proposta será convocado para encaminhar planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta. 

3.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021, na legislação 

correlata, e nos itens 2.4 e seguintes desta Parte II, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

e) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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3.5. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” do item 3.4 será realizada em nome 

da pessoa jurídica fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei federal n° 8.429/1992. 

3.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

3.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

3.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

3.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

3.7. Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

3.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

3.8.1. contiver vícios insanáveis; 

3.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em 

seus anexos; 

3.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo que 

tenha sido definido para a contratação; 

3.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

3.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

3.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
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preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

3.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

3.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

3.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor  no pra o indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

3.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

3.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

3.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área 

especializada no objeto. 

3.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

3.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no 

item “Forma e critérios de seleção do fornecedor” do Termo de Referência que 
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constitui Anexo I deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 

na fase de propostas, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei federal nº 14.133/2021. 

4.1.1. Para esse processo serão solicitados os seguintes documentos habilitatórios: 

a) Documento de constituição da credenciada, conforme enquadramento abaixo: 

 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e no caso 

de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades não empresária acompanhado de prova 

da diretoria em exercício;  

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

d) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede 

ou do domicílio da licitante, expedida pelo órgão competente; 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais, dívida ativa da 

União e regularidade com as obrigações sociais – Sistema de Seguridade Social 

(INSS); 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme lei nº 12.440/11. 

h) Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial e extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, 

expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física; 

i) Declaração de ME (microempresa) ou EPP (empresa de pequeno porte) deverá estar 

expressa em declaração apresentada conforme modelo constante no ANEXO III. 

j) Visita técnica: A visita técnica poderá ser realizada por representante autorizado pela 

empresa, devidamente credenciado, para apresentar-se no local da execução do 

objeto, localizado na Av. Major Nicácio, 2433 - Bairro São José - CEP: 14.401-135 

(Unidade I) e/ou Av. Ismael Alonso y Alonso, 2400 - Bairro São José - CEP: CEP 

14403-430 (Unidade II e III), até o dia 25/06/2024 até 01/07/2024, das 08h00 às 

11h30 e das 14h00 às 15h00 em data e horário previamente agendado na Comissão 
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Permanente de Licitação – CPL através do e-mail compras@facef.br e/ou telefones 

(16) 3713-4688/4643, caso necessite tomar conhecimento das condições locais da 

realização dos serviços, para a elaboração de sua Proposta de Preços. 

4.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, por e-mail, no prazo definido no item 5 da Parte I, 

sob pena de inabilitação. 

4.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

4.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou por os apresentar em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e às condições de habilitação. 

4.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

5.1. Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de 

julgamento de proposta e de habilitação ou inabilitação. 

5.2. O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento único, 

no prazo de 01 (um) dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato de 

habilitação ou inabilitação. 

5.3. Os recursos deverão ser encaminhados conforme definido no item 7 da Parte I. 

5.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

5.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais fornecedores 

será de 1 (um) dia útil, contado da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
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interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

5.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

5.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo 

meio eletrônico definido no item 7 da Parte I. 

5.8. Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no artigo 71 da 

Lei federal nº 14.133/2021. 

5.8.1 Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto ao fornecedor vencedor e homologará o procedimento. 

6. DA CONTRATAÇÃO  

6.1. A disciplina deste item 6 e subdivisões da Parte II não se aplica caso o item 1 da Parte 

I defina procedimento de dispensa eletrônica para registro de preços. 

6.2. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, sua 

formalização ocorrerá nas condições e conforme o instrumento definidos no item 8 da 

Parte I. 

6.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de 

habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará 

a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade 

nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

6.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 6.2.1 desta Parte 

II por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, 

no prazo definido no item 8 da Parte I, comprovar a sua situação de regularidade 

mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em 

plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

6.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em 

nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 

considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se 
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encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 

12.799/2008. 

6.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de 

participação no certame, serão novamente consultados, previamente à 

celebração da contratação, os cadastros especificados no item 5.4 desta Parte II. 

6.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

6.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do 

certame, houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração da 

contratação por meio de declaração específica, caso exigida no Termo de 

Referência que compõe o Anexo I deste Aviso; 

6.2.5.2. outra(s) exigência(s) que seja(m) definida(s) no item 8 da Parte I. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou 

culpa:  

7.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

7.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a assinar 

a ata de registro de preços (caso o item 1 da Parte I defina dispensa de 

licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos pela 

Administração; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
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7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

7.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei federal nº 12.846/2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens anteriores 

ficará sujeito às seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal: 

a) Advertência pela falta do item 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, aplicada com observância de disciplina específica que seja definida no 

item 10 da Parte I; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

das infrações previstas nos itens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos itens 7.1.8 a 10.1.12, bem como nos casos dos itens 

7.1.2 a 7.1.7 que justifiquem a imposição da penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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7.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

7.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida neste 

Aviso, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (artigo 156, § 8º, da Lei 

federal nº 14.133/2021). 

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei federal nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a ata de 

registro de preços (caso o item 1 da Parte I defina dispensa de licitação para registro 

de preços) no prazo e condições estabelecidos pela Administração, descrita no item 

7.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

7.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

7.11. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei federal 



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 121/2024 

 

 

Aviso de contratação direta - Lei federal nº 14.133/2021 
 

P á g i n a 18|47 
 

 

nº 12.846/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na 

Lei federal nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do artigo 160 do 

referido diploma legal. 

7.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal (artigo 161 da Lei federal nº 14.133/2021). 

10.14. Caso o item 1 da Parte I defina dispensa de licitação para registro de preços: 

7.14.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações 

no procedimento da dispensa eletrônica, do descumprimento do pactuado na ata 

de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações. 

7.14.2. Será da competência do respectivo órgão ou entidade participante, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua 

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações. 

7.14.3. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade 

gerenciadora as ocorrências descritas no item 10.14.2 desta Parte II. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 
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8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação 

exigidas; neste caso, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento; 

8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

8.2. As providências dos itens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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8.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Franca. 

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os anexos 

especificados no item 11 da Parte I. 

8.13.  O local e data deste instrumento, o nome e cargo da autoridade competente estão 

definidos no item 11 da Parte I 
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ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL DAS UNIDADES DO Uni-FACEF. 
 

1. INTRODUÇÃO 

 
1.1. O presente documento é um Termo de Referência e tem por finalidade definir as 

diretrizes técnicas gerais, bem como fornecer valores e informações referenciais, de 

serviços a serem executados para e Manutenção das unidades do Centro Universitário 

Municipal de Franca – Uni-FACEF e outros locais onde o Uni-FACEF mantenha suas 

atividades de ensino, pesquisa ou extensão, bem como outros imóveis pertencentes ao 

Uni-FACEF, complementando as disposições contidas no Edital de Licitação para 

contratação de empresa especializada, que atenderá as instalações do Uni-FACEF em 

2024. 

1.2. Este memorial contempla os serviços a serem executados, conforme o que, 

basicamente, se segue: 

a) Serviços de carpintaria; 

b) Serviços de eletricista; 

c) Serviços de encanador; 

d) Serviços de jardinagem;  

e) Serviços de pedreiro; 

f) Serviços de servente; 

g) Serviços de pintor; 

h) Serviços de serralheiro;  

i) Serviços de soldador; e 

j) Serviços gerais.  

 

1.3. O critério de medição é HORA/ATIVIDADE; 

 
1.4. Após a solicitação de serviço, por meio de Ordem de Serviço expedida pela 

Administração do Uni-FACEF, o prestador de serviço deverá entrar em contato em até 

24 (vinte e quatro) horas em casos normais e em até 04 (quatro) horas para serviços 

considerados urgentes/emergenciais, para elaboração de relatório com cronograma 

com horas a serem gastas na execução do mesmo, e analisadas pela Administração 

e/ou Engenheiro Responsável do Uni-FACEF para a aprovação.  

1.4.1. Os serviços poderão ser prestados em todos os dias da semana (de domingo a 

domingo), com autorização prévia do Uni-FACEF. 
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1.4.2. Todos os horários de prestação de serviço deverão ser comunicados e autorizados 

pela Administração do Uni-FACEF. 

 

2. DISPOSIÇÕES E CONDIÇÕES BÁSICAS 

 
2.1. Para efeito deste memorial define-se como:  

a) CONTRATATANTE: responsável pela autorização dos serviços, a ser definido no 

pela Pró-Reitoria de Administração do Uni-FACEF; 

b) CONTRATADA: Empresa vencedora da licitação. 

 
2.2. É atribuição do CONTRATANTE: 

 

a) Comunicar ao prestador de serviço quando o Uni-FACEF vai precisar da prestação 

do serviço; 

b) Programar os horários e os itinerários dos serviços; a seu critério, os horários, 

itinerários, quantidade de serviços e locais, mediante a emissão de Ordem de 

Serviço, com validade, avisando a CONTRATADA em um prazo de antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas e/ou em casos em de serviços considerados 

urgentes em até 04 (quatro) horas; 

c) Fiscalizar e liberar os serviços. 

d) Fornecimento dos materiais inerentes à manutenção solicitada. 

e) Orientar quanto ao local e necessidade da prestação do serviço. 

 
2.3. É atribuição da CONTRATADA: 

 
a) Cumprir rigorosamente o serviço contratado, arcando com todas as despesas de 

material e equipamentos de segurança do trabalho, como EPIs; 

b) Capacitação do prestador de serviço na NR10, para serviços em manutenção em 

sistemas elétricos, e NR 35, para manutenção em trabalho em altura; 

c) A comprovação da capacitação deverá ser por meio de certificado junto a 

solicitação do serviço, este deverá ser nominal a pessoa que irá prestar o 

serviço pela empresa CONTRATADA; 

d) Cumprir o cronograma estabelecido pela Administração e/ou engenheiro designado 

do Uni-FACEF; 

e) Recolher e ensacar todos os resíduos provenientes dos serviços executados pela 

CONTRATADA e levar para o ponto de concentração, determinado pelo 

CONTRATANTE, de forma a não prejudicar o tráfego de veículos e o trânsito de 

pedestres; 



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 121/2024 

 

 

Aviso de contratação direta - Lei federal nº 14.133/2021 
 

P á g i n a 23|47 
 

 

f) Fornecer todos os equipamentos (como ferramentas, EPIs, uniformes, conduções, 

equipamentos/máquinas, produtos químicos, sacos de lixo, etc) no início da 

contratação dos serviços, combustível e pessoal necessário, em número suficiente 

e a critério da CONTRATANTE, para o perfeito desempenho dos trabalhos, 

substituindo quando for necessário ou quando requerido; 

g) Admitir pessoal necessário e competente ao desempenho dos serviços, correndo 

por sua conta, os encargos sociais, seguros, uniformes e demais exigências das 

Leis Trabalhistas; 

h) Apresentar nos locais determinados e nos horários para trabalho pré-estabelecidos 

pelo Uni-FACEF, os executores do serviço devidamente equipados e 

uniformizados; 

i) Zelar pelo patrimônio do contratante. 

 
2.4. Não haverá qualquer tipo de acréscimo no preço contratado em virtude da distância 

entre o pátio e o local da prestação dos serviços; 

2.5. Os funcionários da CONTRATADA não poderão adentrar as instalações da 

Contratante, salvo para prestarem serviços ou autorizados pela Administração do Uni-

FACEF. 

2.6. Os espaços (edificações), que venham a ser abertas e/ou inaugurados durante a 

vigência do contrato, poderão fazer parte do contrato. 

2.7. Os veículos e equipamentos que não sejam adequados e/ou não atendam as 

exigências dos serviços, deverão ser substituídos de imediato pela CONTRATADA, a 

pedido da CONTRATANTE. 

2.8. Só serão mantidos em serviço os empregados cuidadosos, atenciosos e educados com 

o público em geral. 

2.9. O empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço será 

afastado de imediato. Se a dispensa der origem à ação na Justiça, a administração 

pública não tem, em nenhum caso, qualquer responsabilidade. 

2.10. É vedado aos empregados fazer catação ou triagem de resíduos, ingerirem bebidas 

alcoólicas durante o expediente de serviço, pedir gratificações ou donativos de 

qualquer espécie ou agir de modo incompatível com o local onde os serviços estão 

sendo prestados. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E COMPOSIÇÃO DE EQUIPES 

 
3.1. Serviços de carpintaria: 
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Define-se como serviços de carpintaria a execução de trabalhos gerais de carpintaria em 

obras de manutenção e consertos em geral nas unidades descritas no item 1.1 deste Anexo, 

utilizando ferramentas e equipamentos, para atender à demanda de serviços. 

Os serviços a serem executados são:  

• Examinar as características do trabalho a ser executado, interpretando plantas, esboços, 

modelo ou especificações, para estabelecer a sequência das operações a serem 

efetuadas;  

• Selecionar a madeira e demais elementos necessários  montando as partes da peça  

serrando, aplainando, alisando e furando, utilizando ferramentas manuais ou mecânicas, 

para a montagem da obra;  

• Instalar esquadrias e outras peças de madeira como janelas  portas  escadas e similares  

encaixando-as e fixando-as nos locais apropriados e previamente preparados, para 

possibilitar a ventilação e iluminação natural das edificações;  

• Reparar elementos de madeira  substituindo peças desgastadas ou fixando partes soltas  

para recompor sua estrutura;  

• Conservar e  elar pelo material usado  afiando as ferramentas de corte, utilizando lima, 

assentador ou pedra de afiar, para mantê-lo em condições de uso.  

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício da atividade que lhe forem solicitadas.  

 

3.1.1. Define-se como SERVIÇOS DE MARCENARIA: 

a) Montagem e desmontagem de estantes e armários;  

b) Aplicação/substituição de laminado melamínico em portas, armários e estantes, dentre 

outros;  

c) Instalação/substituição de fechaduras;  

d) Regulagem de portas, armários, arquivos e qualquer outro mobiliário do Uni-FACEF; 

e) Instalação/substituição de molas aéreas nas portas;  

f) Regulagem da pressão das molas aéreas;  

g) Manutenção corretiva nas maçanetas e dobradiças das fechaduras das portas;  

h) Instalação/substituição de dobradiças;  

i) Instalação/substituição de fechadura tetra;  

j) Instalação de batedores de portas;  

k) Instalação, montagem e desmontagem de estações de trabalho, portas, esquadrias; 

l) Montagem e desmontagem de divisórias;  

m) Execução de outras atividades correlatas à atividade. 
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3.2.  Serviços de eletricista: 

Define-se como serviços de eletricista a montagem e manutenção de instalações elétricas 

de aparelhos e equipamentos, para assegurar as condições de funcionamento regular da 

aparelhagem elétrica das instalações, aparelhos e equipamentos das unidades descritas no item 

1.1 deste anexo.  

  Os serviços a serem executados são:  

• Fazer a instalação, reparo ou substituições de lâmpadas, tomadas, fios, painéis, 

interruptores e/ ou materiais correlatos;  

• Reparar a rede elétrica interna, conservando ou substituindo peças ou conjuntos;  

• Fazer regulagens necessárias, utilizando voltímetro, amperímetro, extratores, 

adaptadores, solda e outros recursos;  

• Efetuar ligações provisórias e permanentes de luz e força em equipamentos 

portáteis e máquinas diversas;  

• Substituir ou reparar refletores, holofotes e antenas;  

• Instalar fios e demais componentes, testando-os para permitir a utilização dos 

mesmos em trabalhos de natureza eventual ou temporária;  

• Executar pequenos trabalhos em rede telefônica;  

• Manter as máquinas, as ferramentas e o local de trabalho em bom estado de 

conservação e limpeza;  

• Responsabilizar-se pelo controle e utilização de máquinas, equipamentos, 

utensílios e outros materiais colocados a sua disposição;  

• Cabeamentos de telefônico, lógica e/ou elétrico; 

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício da atividade que lhe forem 

solicitadas.    

 

3.2.1. Define-se como SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA:  

 

a) Substituição, instalação e manutenção de tomadas, interruptores, lâmpadas, 

luminárias danificadas, disjuntores, espelhos de tomada, fiação exposta, ventiladores, 

transposição de circuitos elétricos e quaisquer outros componentes;  

b) Revisão e operação dos quadros de distribuição de energia elétrica; 

c) Manutenção e operação dos disjuntores: 

- Monitoramento da temperatura, efetuando as substituições quando necessárias;  

- Reaperto das conexões e barramentos;  

- Verificação dos contatos;  

- Medição da corrente dos circuitos na saída;  
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- Controle de carga;  

- Verificação do equilíbrio de fases;  

- Limpeza geral nos armários.  

d) Inspeção nas instalações em geral. 

e) Dentre outros serviços correlatos. 

 

3.3 Serviços de encanador: 

Define-se como serviços de encanador a montagem, instalação e conservação de 

sistemas de tubulações de material metálico ou não metálico, soldando ou furando, utilizando-se 

de instrumentos apropriados, para possibilitar a condução de ar, água, vapor e outros fluídos, bem 

como a implantação de redes de água e esgoto, das dependências descritas no item 1.1 deste 

anexo.  

  Os serviços a serem executados são:  

• Estudar o trabalho a ser executado analisando desenhos  esquemas  especificações e 

outras informações, para programar o roteiro de operações;  

• Marcar os pontos de colocação das tubulações  uniões e furos nas paredes  muros e 

escavações do solo, utilizando-se de instrumentos de traçagem ou marcação para 

orientar a instalação do sistema projetado;  

• Executar a instalação de rede primária e secundária de água e esgoto em obras de 

construção civil, abrindo valetas no solo ou rasgos em paredes, para introduzir tubos ou 

partes anexas, de acordo com as determinações dos croquis, esquemas ou projetos;  

• Executar os serviços de consertos e manutenção de equipamentos hidráulicos  

efetuando a substituição ou reparo de peças, para mantê-los em bom funcionamento;  

• Dar manutenção  instalar e testar as redes hidrossanitárias instaladas ou os 

equipamentos reparados, utilizando ferramentas específicas, para garantir sua 

funcionalidade;  

• Elaborar o orçamento de material hidráulico  baseando-se nos projetos e obras, para 

aquisição do que é necessário;  

• Desentupir e reparar as instalações hidrossanitárias; 

• Troca de peças hidráulicas (sifões e materiais correlatos); 

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício a atividade que lhe forem solicitadas.  

   

3.3.1. Define-se como SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO HIDRÁULICA:  

a) Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva necessários ao bom 

funcionamento das instalações hidrossanitárias e hidráulicas;  

b) Instalação de acessórios e equipamentos;  
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c) Realização de testes operacionais dos equipamentos;  

d) Regulagem de pressão nas tubulações;  

e) Inspeção visual, quando solicitado, das instalações hidráulicas dos banheiros e das 

copas, verificando a existência de vazamentos;  

f) Substituição e reparo de válvulas;  

g) Limpeza e desobstrução de ralos, calhas, dutos, caixas secas e sifonadas; h) 

Desobstrução de vasos sanitários e mictórios;  

i) Revisão das bombas, manômetros, válvulas, registros, conexões, filtros e tubulações 

do sistema de recalque;  

j) Vistoria e/ou limpe a nos reservatórios d’água  conforme solicitação da administração; 

k) Vistoria em metais sanitários, válvulas de descarga, conexões, registros, boias e outros 

relacionados com o sistema hidrossanitário;  

l) Verificação periódica do funcionamento das bombas de recalque;  

m) Consertos e substituições de peças, quando necessário, nos sistemas acima 

mencionados;  

n) Execução de outras atividades correlatas à atividade. 

 

3.4 Serviços de jardinagem: 

Define-se como serviços de jardinagem em jardins das edificações descritas no item 1.1 

deste anexo.  

Os serviços a serem executados são:  

• Preparar canteiros e sementeiras de flores  árvores  arbustos e outras plantas 

ornamentais em jardins, praças e demais logradouros descritas no item 1.1 deste anexo; 

• Reali ar as atividades de plantio e replantio de sementes e mudas  bem como os 

serviços de adubagem e irrigação entre outros;  

• Manter os jardins livres de ervas daninhas  pragas e moléstias e em bom estado de 

conservação e limpeza;   

• Podar, sob supervisão, árvores e arbustos;   

Pulverizar defensivos agrícolas, observando as instruções predeterminadas;   

• Utili ar equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva;   

• Zelar pela conservação dos bens que lhe forem confiados;   

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício da atividade que lhe forem solicitadas.  
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3.5 Serviços de pedreiro: 

 

Define-se como serviços de pedreiro a execução de trabalhos de alvenaria, assentando 

pedras ou tijolos de argila ou concreto, em camadas superpostas e rejuntando-os e fixando-os 

com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando pisos, azulejos e outros similares, das 

edificações descritas no item 1.1 deste anexo. 

Os serviços a serem executados são:  

 • Verificar as características da obra de manutenção, examinando plantas e outras 

especificações da construção, para selecionar o material e estabelecer as operações a 

executar;  

• Misturar areia  cimento e água  dosando esses materiais nas quantidades convenientes  

para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e tijolos;  

• Assentar tijolos  ladrilhos  pisos ou pedras  superpondo-os em fileiras ou seguindo os 

desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da 

construção;  

• Construir base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para 

possibilitar a instalação de máquinas, postes da rede elétrica e para outros fins;  

• Executar serviços de acabamento em geral  tais como colocação de telhas  

revestimento de pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, 

verificando o material e as ferramentas necessárias para a execução dos trabalhos;  

• Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios  calçadas e estruturas 

semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, 

chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas estruturas;  

• Rebocar as estruturas construídas  empregando argamassa de cal  cimento e areia e 

atentando para o prumo e nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos 

de revestimentos;  

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício da atividade que lhe forem solicitadas.  

• Rasgos e recomposição em paredes:  

a) Vedação de furos provenientes de mudança de quadros ou equipamentos 

chumbados na parede, dentre outros;  

b) Fixação de suportes, quadros e outros objetos em paredes;  

c) Abertura e recomposição no solo ou em paredes para conserto de tubulações;  

d) Rejuntamento de bacias sanitárias e de cerâmicas em áreas de piso molhado;  

e) Fixação de lixeiras, placas ou outros suportes no solo ou em paredes;  

f) Impermeabilização de pontos de vazamento em lajes;  
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g) Assentamento de pedras de mármore, granito ou cerâmica para recomposição de 

revestimentos; 

h) Remoção e reconstituição de rebocos e chapiscos;  

i) Abertura de vãos em alvenaria;  

j) Pequenas construções, quando necessárias;  

k) Instalações de letreiros, portões, lixeiras e placas e demais serviços correlatos; 

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 

  

3.5.1. Define-se como SERVIÇOS DE PEDREIRO:  

a) Em caso de grupo de frente de trabalho, designar profissional para organizar e 

supervisionar, numa construção civil de manutenção, as atividades dos trabalhadores sob 

suas ordens, distribuindo, coordenando e orientando as diversas tarefas, para assegurar o 

desenvolvimento do processo de execução das obras dentro dos prazos e normas 

estabelecidos.  

b) Estudar o programa de produção, interpretando projetos, desenhos, especificações, 

ordens e outros documentos, para avaliar as necessidades de mão de obra, materiais, 

ferramentas, equipamentos e prazos para execução;  

c) Distribuir, orientar e coordenar as tarefas individuais ou em grupos, assegurando o 

processo de execução dentro de prazos e normas estabelecidos;  

d) Requisitar os materiais, ferramentas, equipamentos e demais elementos de 

trabalho, encaminhando os pedidos à administração do Uni-FACEF para assegurar os 

recursos necessários à produção;  

e) Supervisionar os trabalhos a serem executados, dando instruções, procurando 

adaptar os trabalhadores aos métodos de trabalho e dando-lhes, quando necessário, um 

treinamento em serviço, para tornar esses métodos perfeitamente assimilados pelos 

executores;  

f) Explicar aos trabalhadores as normas de segurança, higiene ou de outra natureza, 

efetuando reuniões, ministrando eventuais treinamentos ou empregando outros meios de 

informação, para assegurar o cumprimento dos regulamentos e as condições de 

segurança e incentivo ao trabalho;  

g) Providenciar a limpeza, conserto, manutenção e substituição de ferramentas e 

equipamentos, distribuindo aos setores responsáveis os diversos encargos, para 

assegurar a normalidade do trabalho e o pleno rendimento de sua unidade;  

h) Elaborar relatórios periódicos, indicando os trabalhos executados ou em execução, 

resultados de inspeção, ocorrências e assuntos de interesse, para informar os superiores 

ou para outros fins;  
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• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício da atividade que lhe forem solicitadas.  

 

3.6. Serviços de servente: 

Define-se como serviços de servente executar tarefas manuais de caráter simples que 

exijam esforços físicos, certos conhecimentos e habilidades elementares, nos serviços de 

manutenção das edificações descritas no item 1.1 deste anexo.   

Os serviços a serem executados são:  

• Executar os serviços com supervisão de um pedreiro  

• Verificar a existência de material de limpe a e outros itens relacionados com seu 

trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o 

caso;  

• Manter arrumado o material sob sua guarda;  

• Reali ar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do setor;  

• Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade de consertos e reparos nas 

dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe, limpos e com boa aparência;  

• Executar transporte de ferramentas e materiais; 

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício da atividade que lhe forem solicitadas.  

 

3.7 Serviços de pintor: 

Define-se como serviços de pintor executar trabalhos de acabamento em superfícies 

internas e externas que requeiram pintura de diferentes formas com diferentes matérias-primas, 

das edificações descritas no item 1.1 deste anexo.  

Os serviços a serem executados são:  

• Preparar tintas  massas  pigmentos e solventes  misturando-os nas quantidades 

adequadas;  

• Efetuar pintura à mão, a revólver ou com outras técnicas;  

• Levantar os materiais a serem utili ados nos diversos serviços providenciando os itens 

faltantes, de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços;  

• Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 

apropriados, quando da execução dos serviços (uso de EPIs);  

• Zelar pela guarda  conservação  manutenção e limpe a dos equipamentos  instrumentos 

e materiais utilizados, bem como do local de trabalho;  

• Executar tratamento e descarte de resíduos provenientes do seu local de trabalho;  

• Analisar e preparar as superfícies a serem pintadas;  

• Calcular a quantidade de materiais para pintura;  

• Identificar  preparar e aplicar tintas em superfícies;  
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• Dar polimento e retocar superfícies pintadas;  

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas.  

 

3.7.1. Define-se como SERVIÇOS DE PINTURA:  

a) Informar e listar os materiais necessários ao serviço, quantificando e qualificando-os;  

b) Realização de emassamento, raspagem e pinturas e aplicação de outros revestimentos 

em geral;  

c) Emassamento, raspagem e pintura dos tetos de gesso;  

d) Lixamento de tetos e paredes com reboco e massas;  

e) Remoção de pinturas e revestimentos antigos ou danificados;  

f) Realização de retoques, reaplicando tintas ou revestimentos;  

g) Pintura de meios-fios, vasos e caixas de inspeção;  

h) Pintura de grades de ferro; 

i) Pinturas demarcatórias e de orientação do estacionamento e outras áreas;  

j) Execução de outras atividades correlatas à atividade 

 

3.8 Serviços de Serralheiro: 

Define-se como serviços de serralheiro confeccionar, montar, reparar e fazer a 

manutenção de peças de materiais ferrosos e não ferrosos, utilizando ferramentas manuais, 

comuns e especiais, mandris, gabaritos, máquinas operatrizes, instrumentos de medição, de 

traçagem e de controle, para fabricar esquadrias, portas, grades, vitrais e peças similares, 

protegê-las e decorá-las, das edificações descritas no item 1.1 deste anexo.  

Os serviços a serem executados são:  

• Estudar a(s) peça(s) a ser(em) fabricada(s)  analisando desenhos  modelos  

especificações ou outras instruções, para estabelecer o roteiro de trabalho;  

• Selecionar o material a ser utili ado  como ferramentas e gabaritos  instrumentos de 

traçagem, de medição e de controle;  

• Reprodu ir o desenho da peça a ser construída  utili ando bancada  tinta e outros 

materiais apropriados;  

• Executar o traçado  serradura ou perfuração do material  utili ando escala  esquadro  

riscador, punções, serras mecânicas e manuais, furadeiras ou outros equipamentos;  

• Confeccionar na forma as peças componentes  dobrando-as ou curvando-as a frio ou a 

quente, montar e fixar as diferentes partes da peça, utilizando rebites, parafusos, soldas 

oxigás ou elétricas;  

• Proteger as peças  utili ando tinta antioxidante ou aplicando o processo eletroquímico de 

anodização, para evitar a corrosão;  
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• Instalar as ferragens da esquadria  porta  portão  grade ou peças similares  como trincos  

dobradiças, puxadores, roldanas e fechaduras;  

• Zelar pela conservação e limpe a do material e do local de trabalho;  

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício da atividade que lhe forem solicitadas. 

 

3.9 Serviços de soldador: 

Define-se como serviços de soldador soldar peças de metal, de ferro e outros, utilizando-se 

de aparelhos e materiais apropriados para montar, reforçar ou preparar partes ou conjuntos 

mecânicos, em reparos realizados nas edificações descritas no item 1.1 deste anexo. 

Os serviços a serem executados são:  

• Examinar as peças a serem soldadas  verificando especificações e outros detalhes;  

• Preparar as partes  chanfrando-as, limpando-as e posicionando-as corretamente, para 

obter uma soldagem perfeita;  

• Selecionar o tipo de material a ser usado, consultando desenhos, especificações e outras 

instruções, para garantir o resultado do trabalho;  

• Selecionar o equipamento a ser usado na soldagem  verificando a matéria-prima que 

constitui a peça a ser fabricada ou reparada;  

• Soldar as partes  utilizando solda fraca, forte, oxigás ou elétrica, comandando as válvulas 

de regulagem da chama de gás ou da corrente elétrica por meio de vareta ou eletrodo, 

conforme o equipamento utilizado na montagem, reforço ou reparo das partes ou conjunto;  

• Fa er enchimentos, por meio de soldas, e dar acabamento em peças, limando-as, 

esmerilhando-as ou lixando as;  

• Proceder à marcação em peças e cortá-las utilizando-se de equipamento apropriado;  

• Anotar os materiais a serem utili ados nos diversos serviços  encaminhando os itens 

faltantes para providências de compras, de forma a evitar atrasos e interrupções nos 

serviços;  

• Remover materiais e resíduos provenientes da execução dos serviços;  

• Zelar pela segurança individual (EPI) e coletiva  utili ando equipamentos próprios quando 

da execução dos serviços;  

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício da atividade que lhe forem solicitadas.  

 

3.10 Serviços Gerais:  

Define-se como serviços gerais executar trabalho braçal nas áreas de manutenção, 

jardinagem, poda, lubrificação de objetos e pavimentação, dentre outros, das edificações descritas 

no item 1.1 deste anexo. 
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Todos os patrimônios transferidos com suas respectivas placas deverão ser informados à 

administração. 

Os serviços a serem executados são:  

• Transportar material e/ou equipamentos de um local para outro (entre as edificações do 

Uni-FACEF, e/ou locais designados pela administração), inclusive carregando e 

descarregando veículos;  

• Executar serviços de limpe a e/ou manutenção em geral  providenciando produtos e 

materiais necessários para manter as condições de conservação e higiene; 

• Executar serviços de auxiliar ou ajudante de pedreiro  carpinteiro etc.;  

• Recolher lixo  despejando-o em destinos especiais, contribuindo para a limpeza das 

mesmas;  

• Recolher entulhos de construções transportando para os depósitos apropriados  para 

garantir a ordem e a limpeza das mesmas;  

• Outras funções afins e correlatas às atividades que lhes forem solicitadas pela 

administração. 

 
4. PLANILHA ESTIMATIVA DO CONTRATO POR 3 MESES 

 

Item Descrição dos Serviços 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

01 

Serviços de manutenção predial 
compreendendo a prestação de serviços de 
operação, apoio, assessoramento técnico, 
supervisão, manutenção preventiva, preditiva, 
corretiva e emergencial, nos termos previstos 
em Edital, nas Unidades do Centro 
Universitário Municipal de Franca – Uni-
FACEF e outros locais onde o Uni-FACEF 
mantenha suas atividades de ensino, 
pesquisa ou extensão, bem como outros 
imóveis pertencentes ao Uni-FACEF, 
prestados por profissional de EQUIPE 
EVENTUAL pertencente à 
categoria PROFISSIONAL 
QUALIFICADO (Serviços de carpintaria; 
Serviços de eletricista; Serviços de 
encanador; Serviços de jardinagem; Serviços 
de pedreiro; Serviços de pintor; Serviços de 
Serralheiro; Serviços de servente; Serviços 
Gerais; Serviços de soldador e afins). 

Hora/Atividade 370 

 
OBSERVAÇÕES. 
 

 Valores deverão ser em reais para pagamento mensal, por serviço realizado, autorizado 
pela administração do Uni-FACEF por meio das Ordens de Serviços. 
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ANEXO II – MODELO: PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante  

 
PROCESSO Nº175 /2024 

DISPENSA Nº 121/2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL DAS UNIDADES DO Uni-FACEF. 
 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE/FAX: 
E-MAIL DE CONTATO: 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura dos envelopes. 
 

MANUTENÇÃO PREDIAL VALOR HORA/ATIVIDADE 

ESTIMATIVA DE HORAS – 370 HORA/ATIVIDADE 

VALOR UNITÁRIO R$ XXX,XX 

VALOR GLOBAL (p/ 3  meses) R$XXXXX,XX 

 
Declaração: Declaro-me expressamente de acordo com as normas e condições constantes do aviso da 
dispensa , submetendo-me aos termos que o integram. 

  
Responsável por assinatura do contrato (OBRIGATÓRIO): 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
E-mail ________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
 
 
 
Testemunha para assinatura do contrato: 
Nome: _________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: ______________ 

 
 
...............................................(local e data) 

 
 

 
..................................................................... 

Nome completo do Representante 
RG / CPF 

Cargo 
Carimbo CNPJ 
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ANEXO III – MODELOS: DECLARAÇÃO  
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 
 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante 
 
PROCESSO Nº175 /2024 
DISPENSA Nº 121/2024 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL DAS UNIDADES DO Uni-FACEF 
 
 
PROPONENTE: ________________________________________________ 
CNPJ: _________________________________________________________ 
ENDEREÇO: ___________________________________________________ 
 
 
Declaramos para os devidos fins que a empresa (Nome da empresa), CNPJ (número CNPJ) estabelecida 
na (rua; nº e cidade), por seu representante legal (nome do representante, RG), declara, sob as penas da lei 
penal e civil, que a ora declarante está classificada na presente data como: 
 
( ) Microempreendedor Individual – MEI 
( ) Microempresa – ME   
( ) Empresa de Pequeno Porte – EPP  
 
perante a (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar 
caso deixe de ser enquadrada em tal condição, nos termos da lei. 
 
 

...............................................(local e data) 
 

..................................................................... 
Nome completo do Declarante 

RG / CPF 
Cargo 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO IV - TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
DISPENSA Nº 121/2024 

 

 

Processo Administrativo n° 175/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE 
FRANCA – UNIFACEF, POR INTERMÉDIO DO (A) 
SR.(A) _______________ E 
_________________________________________  
(EMPRESA CONTRATADA)   

Por este instrumento de contrato de prestação de serviços, de um lado o CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL 
DE FRANCA – UNIFACEF, inscrito no C.N.P.J/M.F sob o n.º .........................´........-....., com sede 
na....................................... , nº..........., Bairro ..............., em Franca, Estado de São Paulo, o Reitor Sr. 
......................, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa 

......................................................... inscrita no CNPJ/M.F sob o n.º ........................./............... com sede à Rua 

.........................., nº........., bairro ...................., cidade de ............./..., CEP: ................... neste ato representada 
pelo Sr.(a) ..............................., portador(a) do documento de identidade R.G. nº ............................e inscrito no 
CPF/MF sob o nº ............................, conforme consta em ato constitutivo ou por meio de procuração apresentada 
nos autos, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 
nº .................../......... , Portaria n°...........e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do da dispensa nº. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL DAS UNIDADES DO Uni-FACEF, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

      

      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O aviso de contratação direta 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 3 meses contados do(a) ............................., na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro, deslocamento, hospedagem, alimentação (em caso de prestação de serviço) e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima discriminado é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. As despesas para execução do presente Contrato correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 

se necessário, créditos especiais e/ou repasses de recursos, na seguinte classificação: 

30000000 - DESPESAS CORRENTES 
33900000 - Aplicações Diretas 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3001 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO SUPERIOR UNI-FACEF 
2301 - Manutenção, Melhoria e Ampliação do Ensino de Graduação 
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6.2.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1.         Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo estipulado. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico do Uni-FACEF para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.15.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”  

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato  sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”  “f”  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato  bem como nas alíneas “b”  “c” e “d”  que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4 Multa  

11.2.4.1 Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. O atraso superior a de 30 (trinta) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.4.2 . Compensatória  para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

5% a 20% do valor do Contrato . 

11.2.4.3. Compensatória  para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 3% a 20%  do valor do Contrato.  

11.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1  a multa será de 10% a 30% do 

valor do Contrato. 

11.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1  a multa será de 5% a 20% do 

valor do Contrato. 

11.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5 % a 20% do 

valor do Contrato.  
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

REGRAS GERAIS 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 

3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 

16.1. As partes comprometem-se e obrigam-se por si e por sucessores a qualquer título elegendo o Foro da 

Franca/SP como único competente para decidir quaisquer questões ou litígios emergentes decorrente da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21, com renuncia expressa ou qualquer outro mesmo que privilegiado. E porque assim combinaram, 

declaram-se contratados assinando o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, tudo na 

presença das 02 (duas) testemunhas abaixo. 

Franca/SP, .................  de .................................... de 2024. 

 

__________________________________________ 
CONTRATANTE: Centro Universitário Municipal 
de Franca/SP 
Sr. ......................................................................... 
 

__________________________________ 
CONTRATADA: .......................................... 
Representante legal 

  
 
 
Testemunhas: 
 
1)_________________________________            2)______________________________________ 
Nome:                                                                      Nome: 
R.G.:                                                                         R.G.: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: CENTRO UNIVERSITARIO MUNICIPAL DE FRANCA 

CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxx  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/2024 

OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxx 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”  nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Franca, xx de xxxxx de 2024. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Alfredo Jose Machado Neto Cargo: 

Reitor 

CPF: 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Alfredo Jose Machado Neto Cargo: 

Reitor 

CPF: 

Assinatura:   
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: Alfredo Jose Machado Neto Cargo: 

Reitor 

CPF: 

Assinatura:   
 
Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura:   
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Alfredo Jose Machado Neto 

Cargo: Reitor 

CPF: 

Assinatura 

 

 

 
 


